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“ALTERA O ARTIGO 28 DA LEI 

1.528/PMMA/2.016 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA APROVOU E ELE SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Altera o Artigo 28 da Lei 1.528/PMMA/2016, que passará a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

 

“Art. 28. Poderão conduzir os veículos oficiais o Prefeito Municipal,  os 

Secretários Municipais, Diretores, Vice Diretores das Escolas Municipais, 

Gerente  Administrativo da Unidade Mista de Ministro Andreazza, Diretor (a) 

Administrativo do Centro de Saúde João Paulo II, Advogados da Assessoria 

Jurídica, Servidores que detenham Cargos de Chefia, Coordenação e o 

Presidente da Superintendência de Licitação – SUPEL e os demais servidores 

desde que devidamente habilitados e autorizados por ato do executivo  para 

dirigir veículos oficiais no desempenho de suas funções ou quando em missão 

oficial, dispensado de ato específico autorizador os servidores da carreira de 

motorista”. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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